




























ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Governo

1

Cuida-se da solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca para Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de
Serviços de Composição de Mini Fazendinha com Exposição de animais na celebração dos 165 anos de emancipação
políticoadministrativa de Casimiro de Abreu, mediante Dispensa Eletrônica nº 05/2024 - FMS, com fulcro no art. 75, Inciso II da Lei
14.133/2021.

Da análise dos autos, verifica-se que o processo está instruído com os seguintes documentos:

A Unidade Demandante elaborou o DFD e o Termo de Referência com a definição do objeto, fundamentação da contratação e
requisitos, de acordo com as definições contidas no Art. 6º da Lei Nº 14.133/2021;

Considerando que a Lei n. 14.133/2021 estabelece a Dispensa preferencialmente com disputa, permitindo a modalidade sem disputa,
desde que precedida de justificativa. Consta no item 2.2 do DFD a seguinte justificativa: “Justificamos a Contratação da prestação de
serviços de COMPOSIÇÃO DE MINI FAZENDINHA COM EXPOSIÇÃO DE ANIMAIS na celebração dos 165 anos de
emancipação político-administrativa de Casimiro de Abreu. Que ocorrerá no período de 12 à 15 de Setembro de 2024, no Parque de
Exposições de Casimiro de Abreu-RJ. Com uma programação especialmente pensada para a população, diversificando as atrações
tanto em relação aos shows artísticos culturais, quanto ao entretenimento direcionado a diversidade do público, ofertando assim, a
exposição dos animais para fins de diversão com passeios nos pôneis entre outras atividades, tendo em vista a necessidade da
aproximação da população na vida dos animais, muito mais que uma simples forma de passar o tempo, constitui-se em seu modo
fundamental de interagir com o mundo e com as pessoas que a cercam. É através da aproximação que ela explora, satisfaz suas
curiosidades, soluciona problemas e constrói o seu conhecimento acerca do meio em que vive. É premissa básica criar condições para
que a população cresça em um ambiente saudável no sentido de gerar recursos necessários para desenvolver o seu potencial como ser
humano, oferecendo boas oportunidades de educação e também para o conhecimento. Para tanto, o contato com os animais silvestres e
exóticos devem sempre ser estimulantes para todos os seus sentidos e para a sua imaginação, apresentando possibilidades diferentes de
ação para contribuir com o desenvolvimento de seus conhecimentos e estimular sua criatividade.
A Mini Fazendinha tem como objetivo também de promover a interação e conhecimentos especialmente direcionadas ao público
infantil. Uma das consequências do crescimento das cidades é a reconquista da presença da vida no campo para a população urbana.
Por ser público, além de promover a interação entre pessoas de diferentes classes sociais, credos e etnias, ele ajuda a construir o
conceito de cidadania e a definir a forma de como ela irá interagir com o espaço/público, ou seja, fazendo com que a população
aprenda a vivenciar, valorizar e gostar do espaço. Diante do exposto, solicitamos como atração a Contratação de Empresa para a
Prestação de Serviços de Composição de Mini Fazendinha com exposição de animais na celebração dos 165 anos de emancipação
político-administrativa de Casimiro de Abreu, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca. Destaca-se
este processo será por meio da modalidade Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações) devido a
emergência deste serviço ser prestado e pelos fatores de agilidade processual e valor estimado do mesmo”.

Após pesquisa de mercado, foi encontrado o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ofertado pelo empresa FABIO
BARBOSA BARRETO JUNIOR. Há comprovação de que o valor da contratação atende ao limite do inciso II do art. 75 de acordo
com o § 1º do caput da Lei 14.133/2021, conforme informação do Departamento Central de Compras.

Constam nos autos a autorização do ordenador de despesa para o prosseguimento da contratação;

Observa-se que a regularidade fiscal e trabalhista da empresa FABIO BARBOSA BARRETO JUNIOR encontram-se atestadas pela
documentação apresentada.

Isto posto, o resultado será disponibilizado no site oficial do Município e aberto prazo para interposição de recursos até o dia
03/09/2024.

Casimiro de Abreu, 29 de agosto de 2024

Régis Silva Bento
Agente de Contratação


